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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.159/2024
Autor: Felipe Saliba

Data da 
Apresentação:

09/04/2024

Ementa: Estabelece  isenção  de  pedágio  em  rodovias  federais  aos
mototaxistas, motoboys, transportadores autônomos de cargas,
motoristas  de  aplicativo  e  outras  categorias  de  usuários  que
especifica.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2844/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2405429

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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